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DECRETO N.º 6638/2022. 
De 10 de agosto de 2022. 

 
Súmula: “ Dispõe sobre a substituição  de 
membros do Conselho Municipal de Política 
Cultural  de Fazenda Rio Grande, conforme 
especifica”. 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições legais e constitucionais, bem como nos moldes do processo administrativo 
eletrônico n. 47.497/2022:  
 

DECRETA 
 
Art. 1º Ficam substituídos os seguintes membros titular e suplente integrantes do 
segmento do Poder Público Municipal o qual faz parte do Conselho Municipal de Política 
Cultural de Fazenda Rio Grande, constantes no inciso I e V, do parágrafo 1º do artigo 1.º 
do Decreto n. 6.497/2022, conforme especifica: 
 
“(...). 
 
Art. 1º (...). 
 
§ 1º (...) 

I - Representante da Secretaria Municipal de Cultura: 

a) Titular: Alex Daniel Cajé dos Santos; CPF/MF nº 283.436.718-30; 
b) Suplente: Michael Gomes de Oliveira Genofre; CPF/MF nº 023.210.829-33.  

V - Representante da Secretaria Municipal de Educação: 
 
b) Suplente: Noeli Duda; CPF/MF nº 026.172.469-06. 
 
(...)”. 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Fazenda Rio Grande, 10 de agosto de 2022. 
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